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LEI Nº 4.829, DE 5 DE NOVEMBRO DE 1965 
 

 

Institucionaliza o crédito rural. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DO SISTEMA DE CRÉDITO RURAL 

 

Art. 7º Integrarão, basicamente, o sistema nacional de crédito rural: 

I - O Banco Central da República do Brasil, com as funções indicadas no 

artigo anterior; 

II - O Banco do Brasil S. A., através de suas carteiras especializadas; 

III - O Banco de Crédito da Amazônia S. A. e o Banco do Nordeste do 

Brasil S.A., através de suas carteiras ou departamentos especializados; e 

IV - O Banco Nacional de Crédito Cooperativo. 

§ 1º Serão vinculados ao sistema: 

I - de conformidade com o disposto na Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 

1964: 

a) o Instituto Brasileiro de Reforma Agrária - IBRA; 

b) o Instituto Nacional de Desenvolvimento Agrário - INDA; 

c) o Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico - BNDE; 

II - como órgãos auxiliares, desde que operem em crédito rural dentro das 

diretrizes fixadas nesta Lei: 

a) Bancos de que os Estados participem com a maioria de ações; 

b) Caixas Econômicas; 

c) Bancos privados; 

d) Sociedades de crédito, financiamento e investimentos; 

e) Cooperativas autorizadas a operar em crédito rural. 

§ 2º Poderão articular-se no sistema, mediante convênios, órgãos oficiais de 

valorização regional e entidades de prestação de assistência técnica e econômica ao 

produtor rural, cujos serviços sejam passíveis de utilizar em conjugação com o crédito. 

§ 3º Poderão incorporar-se ao sistema, além das entidades mencionadas 

neste artigo, outras que o Conselho Monetário Nacional venha a admitir. 

 

CAPÍTULO III 

DA ESTRUTURA DO CRÉDITO RURAL 
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Art. 8º O crédito rural restringe-se ao campo específico do financiamento 

das atividades rurais e adotará, basicamente, as modalidades de operações indicadas 

nesta Lei, para suprir as necessidades financeiras do custeio e da comercialização da 

produção própria, como também as de capital para investimentos e industrialização de 

produtos agropecuários, quando efetuada por cooperativas ou pelo produtor na sua 

propriedade rural. 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DOS RECURSOS PARA O CRÉDITO RURAL 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 21. As instituições de crédito e entidades referidas no art. 7º desta Lei 

manterão aplicada em operações típicas de crédito rural, contratadas diretamente com 

produtores ou suas cooperativas, percentagem, a ser fixada pelo Conselho Monetário 

Nacional, dos recursos com que operarem. 

§ 1º Os estabelecimentos que não desejarem ou não puderem cumprir as 

obrigações estabelecidas no presente artigo, recolherão as somas correspondentes em 

depósito no Banco Central da República do Brasil, para aplicação nos fins previstos 

nesta Lei. 

§ 2º As quantias recolhidas no Banco Central da República do Brasil na 

forma deste artigo, vencerão juros à taxa que o Conselho Monetário Nacional fixar. 

§ 3º A inobservância ao disposto neste artigo sujeitará o infrator à multa 

variável entre 10% (dez por cento) e 50% (cinqüenta por cento) sobre os valores não 

aplicados em crédito rural. 

§ 4º O não recolhimento da multa mencionada no parágrafo anterior, no 

prazo de 15 (quinze) dias, sujeitará o infrator às penalidades previstas no Capítulo V da 

Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964. 

 

Art. 22. O depósito que constitui o Fundo de Fomento à Produção, de que 

trata o art. 7º da Lei número 1.184, de 30 de agôsto de 1950, fica elevado para 20% 

(vinte por cento) das dotações anuais previstas no art. 199 da Constituição Federal, e 

será efetuado pelo Tesouro Nacional no Banco de Crédito da Amazônia S.A., que se 

incumbirá de sua aplicação, direta e exclusiva, dentro da área da Amazônia, observadas 

as normas estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional e outras disposições 

contidas nesta Lei. 

§ 1º O Banco de Crédito da Amazônia S.A., destinará, para aplicação em 

crédito rural, pelo menos 60% (sessenta por cento) do valor do fundo, podendo o 

Conselho Monetário Nacional alterar essa percentagem, em face da circunstância que 

assim recomende. 

§ 2º Os juros das aplicações mencionadas neste artigo serão cobrados às 

taxas usuais para as operações de tal natureza, conforme o Conselho Monetário 

Nacional fixar, ficando abolido o limite previsto no art. 7º, §§ 2º e 3º, da Lei nº 1.184, 

de 30 de agôsto de 1950. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 


